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Dispõe sobre a designação de empregados públicos para 
atuarem como Gestor e como Fiscal do Contrato de Locação de 
Imóvel, firmado com o IDR-Paraná e a Locadora Sandra Regina 
dos Santos Santana Falheiro, sob nº 065/2023, conforme 
específica. 
 
 

O Diretor-presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-
EMATER, no uso das atribuições, bem como o que lhe confere o art. 16º, inciso VII, do 
anexo que trata o Decreto Estadual nº 9.177, de 26 de outubro de 2021 e ao previsto no 
Contrato de Locação de Imóvel nº 065/2023, firmado com a Locadora Sandra Regina 
dos Santos Santana Falheiro. – CPF Nº 820.113.039-15, 

R E S O L V E : 

Art. 1º Designar os empregados públicos: 

 
I. ANTONIO SOUZA DOS SANTOS, portador da CI/RG nº 855.562-0 – SSP/PR e 

CPF/MF nº 359.XXX.9XX-91, para atuar como Gestor do referido contrato; 

II. LUCIANO JOSÉ PINHEIRO, portador da CI/RG nº 4.697.705-0 – SSP/PR e 
CPF/MF nº 740.XXX.,3XX-00, para atuar como Fiscal do referido contrato. 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 08 de dezembro de 2023. 

 
(assinado digitalmente) 

Natalino Avance de Souza 
Diretor-presidente 

IDR-Paraná 

Portaria 265/2023. Assinatura Avançada realizada por: Natalino Avance de Souza (XXX.851.709-XX) em 07/12/2023 17:02 Local: IDR/DIRPRES. Inserido ao documento
706.156 por: Andreia Miranda Antonio em: 07/12/2023 16:03. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: de83ad4377bae321030646f3739abbaa.



Portaria 265/2023.
Documento: 706156_PORTARIA_265_DESIGNACAO_GESTOR_FISCAL_CONTRATO_065_2023.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Natalino Avance de Souza (XXX.851.709-XX) em 07/12/2023 17:02 Local: IDR/DIRPRES.

Inserido ao documento 706.156 por: Andreia Miranda Antonio em: 07/12/2023 16:03.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
de83ad4377bae321030646f3739abbaa.


